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R E S O L U Ç Ã O  N .»  2 6 8 2  -  D E  2 1  D E  O U T U B R O  D E  1 9 9 9

E M E N T A : A p r o v a  o  R e l a t ó r i o  A n u a l  d e  1 9 9 8  e  o  P e d i d o  d e  P r o r r o g a ç ã o  
d o  P r o j e t o  d e  E x t e n s ã o  “ C e n t r o  A g r o - a m b l e n t a l  d o  
T o c a n t i n s ” .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda de Extensão (Parecer n° 060/99), de acordo com a delegação de 
competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão plenária de
11.08.97, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art.l® Ficam aprovados o Relatório Anual de 1998 e o Pedido de 
Prorrogação (até dezembro de 2001) do Projeto de Extensão “Centro Agro- 
ambiental do Tocantins” (Resolução n° 1677/98 CONSEP), do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas, de conformidade com os autos do Processo n° 
021750/98 UFPA.

Art.2" Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 21 de outubro de 1999.
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Preslaente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


